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O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.028/2019, DE 22/07/2019.
Dispõe sobre alteração da alínea “d” 
do inciso II do artigo 1º do Decreto nº. 
2.913/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Legislação,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “d” do inciso II do artigo 1º do 
Decreto nº. 2913/2018, de 20/08/2018, que dispõe sobre 
a Constituição dos membros do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente de Rosana, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“(...)

d) – Paróquia Nossa Senhora Aparecida:

Daniela Stephanie dos Santos Silva - Titular;

Kelly Christine dos Santos – Suplente.

(...)”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho 
de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital - Outros

MUNICÍPIO DE ROSANA
EDITAL DE RECADASTRAMENTO DE BOLSA-AUXÍ-

LIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
O Município de Rosana, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
67.662.452/0001-00, com sede administrativa na Av. José 
Laurindo, 1540, Centro, Rosana, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo Sr. Silvio Gabriel, Prefeito, 
nos termos da Lei Municipal nº 1618/2018, de 06/12/2018, 
faz saber, a quem interessar, que estarão abertas as 
inscrições para o RECADASTRAMENTO de candidatos 
a serem contemplados com as bolsas-auxílio transporte 
universitário, para o segundo semestre de 2019, para 
deslocamento aos municípios de Nova Andradina/MS, 
Paranavaí/PR e Presidente Prudente/SP, conforme 
consta a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Processo Seletivo visa o recadastramento 
dos(as) alunos(a) a serem contemplados(as) com 
o recebimento mensal de bolsas-auxílio transporte 
universitário para cursos superiores na cidade de Nova 
Andradina/MS, Paranavaí/PR e Presidente Prudente/SP.

1.2 O processo seletivo é válido para o ano letivo 
de 2019, sendo regido pelas disposições contidas no 
presente Edital e das normas de regência.

2. DO RECADASTRAMENTO

2.1 Todos os alunos interessados na continuação do 
recebimento do benefício no segundo semestre do ano 
de 2019, deverão apresentar os documentos abaixo 
elencados, protocolando na Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Rua dos Pedreiros, nº 850, 
Quadra 44-A, Sub-Prefeitura, Distrito de Primavera, no 
período de 29/07/2019 a 02/08/2019, das 07:00 às 11:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, os seguintes documentos:

a) Termo de compromisso de bolsista, documento 
disponibilizado no site oficial da Prefeitura http://rosana.
sp.gov.br/transporte-universitario-e-tecnico/;
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b) Comprovante de matrícula da instituição de ensino, 
(original ou cópia autenticada em cartório); sendo 
admitido comprovante coletivo, desde que a instituição de 
ensino relacione o nome dos alunos, o curso e o período 
matriculado;

c) Comprovante de residência atualizado: faturas de 
energia elétrica, água ou telefone; contratos de aluguel 
com firma reconhecida em nome do candidato (cópia 
autenticada); poderão ser apresentados em nome dos 
responsáveis legais, com comprovação da dependência 
ou grau de parentesco, acompanhado de declaração do 
candidato com a expressão de que corresponde com a 
verdade, sob pena de responder por violação ao artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo da restituição das 
importâncias recebidas do cofre municipal e demais 
consectários legais;

2.2 Não serão concedidas bolsas-auxílio aos alunos 
que não tiveram suas contas regularmente prestadas e 
aprovadas, nos termos do item 8.2 do edital anterior.

3. DOS RESULTADOS

3.1 O resultado da seleção dos candidatos será 
disponibilizado (publicado) no paço da Prefeitura Municipal 
de Rosana, na Secretaria Municipal de Educação e no 
endereço do site: http://rosana.sp.gov.br/transporte-
universitario-e-tecnico/;

4. DOS RECURSOS

4.1 O candidato que desejar interpor recurso deverá 
fazê-lo no período de 07/08/2019; sendo o mesmo 
encaminhado ao e-mail: gabinete@rosana.sp.gov.br e 
educacao@rosana.sp.gov.br

4.2 No recurso, deverá constar o nome completo do 
candidato, CPF e a fundamentação, com argumentação 
lógica, objetiva e consistente.

4.3 Os pedidos de recurso serão indeferidos quando 
intempestivos, considerados inconsistentes ou em 
desacordo com o presente capítulo;

4.4 Após decisão, os resultados dos mesmos serão 
expressos em quadro próprio na classificação final como 
“Deferido” ou “Indeferido”;

4.5 Uma vez julgado qualquer recurso não será 
admitido qualquer pedido de revisão do julgamento.

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ATIVIDADES DATAS

Entrega dos documentos para 
recadastramento da bolsa auxílio

29/07/2019 a 02/08/2019

Divulgação do resultado final 06/08/2019

Recursos 07/08/2019

Divulgação do resultado final, após recursos. 08/08/2019

6. CALENDÁRIO DE PAGAMENTO

MÊS
DATA PREVISTA PARA 
PAGAMENTO

AGOSTO 15/08

SETEMBRO 16/08

OUTUBRO 15/08

NOVEMBRO 18/11

DEZEMBRO 16/12

6.1 Os créditos estão condicionados à disponibilidade 
financeira, nos termos da Lei Municipal nº 1618/2018, não 
gerando qualquer direito adquirido.

7. DA TOMADA DE CONTAS E DECLARAÇÃO DE 
REGULARIDADE (ART. 70 DA CF/88)

7.1 Cada bolsista deverá protocolizar, no período 
de 09 a 13 de DEZEMBRO de 2019, na Secretaria 
Municipal de Educação sua prestação de contas, sendo 
composta de: a) Formulário para tais fins, disponibilizado 
no site; b) nota fiscal, quando o prestador for obrigado 
a emitir (pessoa contratada); para veículos particulares, 
nota ou cupom fiscal de abastecimento); para aluno 
caronista (sistema de rateio de despesas), recibo emitido 
pelo condutor de veículo particular (com a expressão: 
Sistema de rateio/carona), sendo que o condutor, em 
sua prestação deverá apresentar comprovante de 
abastecimento, mediante nota fiscal ou cupom fiscal; 
Os recibos de pagamento para o custeio do transporte 
(comprovação mensal dos abastecimentos) ou recibo 
mensal fornecido pelo prestador de serviços contratados 
ou equivalentes, com; c) Comprovante de frequência 
original do semestre (Fevereiro a Junho de 2019); todos 
os comprovantes devem constar obrigatoriamente da 
indicação do endereço, CPF ou CNPJ do prestador (em 
original), e sendo o caso, inscrição municipal do prestador 
de serviço.

7.2 A ausência de entrega tempestiva ou sendo julgada 
irregular a prestação de contas impede a expedição da 
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declaração de regularidade, e por consequência, que a 
Secretaria de Educação conceda auxílio no semestre 
posterior ao bolsista, sendo instaurado processo 
administrativo para aplicação da pena de restituição das 
importâncias ao erário, nos termos do inciso c, do artigo 
5º da Lei Municipal 1618/2018 e inscrição em dívida ativa, 
em caso de não restituição voluntária aos cofres públicos.

Rosana - SP, 16 de julho de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório Resumido da Execução Orçamentária

PGP - Portal de Gestão Pública Página: 1/1 - 23/07/2019 15:45

Prefeitura Municipal de Rosana
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)
 

 Período: Janeiro a Junho/2019 Consolidado 
 

 RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR  

 RECEITAS CORRENTES 107.144.000,00 107.144.000,00 58.888.162,91 48.384.813,48 58.759.186,52 
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA     9.734.000,00     9.734.000,00     5.349.971,67     3.673.502,48     6.060.497,52 
     CONTRIBUIÇÕES     1.050.000,00     1.050.000,00     577.097,85     0,01     1.049.999,99 
     RECEITA PATRIMONIAL     320.000,00     320.000,00     175.876,97     161.150,62     158.849,38 
     RECEITA DE SERVIÇOS     3.000,00     3.000,00     1.648,83     0,00     3.000,00 
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     95.275.000,00     95.275.000,00     52.364.759,53     42.674.622,51     52.600.377,49 
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES     762.000,00     762.000,00     418.808,06     1.875.537,86     -1.113.537,86 
 RECEITAS DE CAPITAL 9.346.000,00 9.346.000,00 5.121.690,81 1.976.849,50 7.369.150,50 
     ALIENAÇÃO DE BENS     705.000,00     705.000,00     372.000,00     894.344,94     -189.344,94 
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     8.640.000,00     8.640.000,00     4.748.690,81     786.947,70     7.853.052,30 
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL     1.000,00     1.000,00     1.000,00     295.556,86     -294.556,86 
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 16.490.000,00 16.490.000,00 9.063.184,32 7.224.870,13 9.265.129,87 
 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 100.000.000,00 100.000.000,00 54.946.669,40 43.136.792,85 56.863.207,15 
 OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 100.000.000,00 100.000.000,00 54.946.669,40 43.136.792,85 56.863.207,15 
 DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 4.734.651,10 0,00 
 TOTAL (V) = (III + IV) 100.000.000,00 100.000.000,00 54.946.669,40 47.871.443,95 56.863.207,15 
 

   

 DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR 

 DESPESAS CORRENTES 91.037.000,00 426.000,00 91.463.000,00 57.371.634,95 43.179.388,63 40.434.490,94 34.091.365,05 14.192.246,32 2.744.897,69  
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     53.362.000,00     -2.710.000,00     50.652.000,00     29.339.405,31     26.120.187,35     25.535.106,63     21.312.594,69     3.219.217,96     585.080,72  
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     50.000,00     0,00     50.000,00     0,00     0,00     0,00     50.000,00     0,00     0,00  
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES     37.625.000,00     3.136.000,00     40.761.000,00     28.032.229,64     17.059.201,28     14.899.384,31     12.728.770,36     10.973.028,36     2.159.816,97  
 DESPESAS DE CAPITAL 8.263.000,00 3.250.000,00 11.513.000,00 8.823.395,73 4.692.055,32 4.129.770,23 2.689.604,27 4.131.340,41 562.285,09  
     INVESTIMENTOS     6.953.000,00     2.889.000,00     9.842.000,00     7.162.917,03     4.110.250,81     3.547.965,72     2.679.082,97     3.052.666,22     562.285,09  
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     1.310.000,00     361.000,00     1.671.000,00     1.660.478,70     581.804,51     581.804,51     10.521,30     1.078.674,19     0,00  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 700.000,00 -600.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 100.000.000,00 3.076.000,00 103.076.000,00 66.195.030,68 47.871.443,95 44.564.261,17 36.780.969,32 18.323.586,73 3.307.182,78  
 AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 100.000.000,00 3.076.000,00 103.076.000,00 66.195.030,68 47.871.443,95 44.564.261,17 36.780.969,32 18.323.586,73 3.307.182,78  
 SUPERÁVIT (IX) 0,00  
 TOTAL (X)=(VIII + IX) 100.000.000,00 3.076.000,00 103.076.000,00 66.195.030,68 47.871.443,95 44.564.261,17 36.780.969,32 18.323.586,73 3.307.182,78  
 

 
SILVIO GABRIEL DOUGLAS DE OLIVEIRA AZEVEDO DIEGO GUTIERRES SILVA CLAUDINEI ALVES MARTINS

Prefeito Municipal Contador PR061675/O-6 TSP Controle Interno Diretor Finaneiro
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Outros Atos

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB

Período: Janeiro a Junho 2019

Prefeitura Municipal de Rosana

(Artigo 21 e 22 da Lei Federal n 11.494/2007)

RECEITA DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação ate o

Periodo
Para  Exercicio (Previsao

atualizada)
Ate o periodo
(Arrecadacao)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 6.100.000,00 15.896.000,00 7.222.743,36RECEITAS DE TRANSFERENCIA3.187.956,32
RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 103.000,00 6.622,58
TOTAL 6.203.000,00 3.194.578,90

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O PERIODO
Previsão Atualizada Arrecadação ate o

Periodo
Transferências Recebidas Retenções

TOTAL DA RECEITA 6.203.000,00 3.187.956,32 7.222.743,363.194.578,90 TOTAL DA RECEITA
MAGISTÉRIO (60%) 3.721.800,00 1.916.747,34

-4.034.787,04Diferença (Recebido-Retido): (Ganho)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 7.665.000,00 3.479.400,24 101,27 3.046.648,23 95,363.235.378,70108,91123,56
MAGISTÉRIO 5.515.000,00 2.938.387,30 91,98 2.796.949,95 87,552.938.387,3091,9888,90
OUTRAS 2.150.000,00 541.012,94 9,29 249.698,28 7,81296.991,4016,9334,66

DEDUÇÔES
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS LIQUIDAS
TOTAL 3.479.400,24 108,91 3.046.648,23 95,36101,273.235.378,70
MAGISTÉRIO 2.938.387,30 91,98 2.796.949,95 87,5591,982.938.387,30
OUTRAS 541.012,94 16,93 249.698,28 7,819,29296.991,40

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

DOUGLAS DE OLIVEIRA AZEVEDO
Contador PR061675/O-6 TSP

LUCIANA RODRIGUES DE LIMA
Diretora de Educação

CLAUDINEI ALVES MARTINS
Diretor Finaneiro

PGP - Portal de Gestão Pública Página: 1 /1   - srffz.fdzf
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

Período: Janeiro a Junho 2019

Prefeitura Municipal de Rosana

(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

RECEITA DE IMPOSTOS APLICACAO MINIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação ate o Periodo Para  Exercicio (Previsao atualizada) Ate o periodo (Arrecadacao)

PRÓPRIOS 9.591.000,00 3.584.241,64 TOTAL (25%) 22.717.750,00 9.924.490,42

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 18.210.000,00 8.958.860,23

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 63.070.000,00 27.154.859,81

TOTAL 90.871.000,00 39.697.961,68

RETENÇÕES AO FUNDEB 15.896.000,00 7.222.743,36

RECEITA LÍQUIDA 74.975.000,00 32.475.218,32

DESPESAS PROPRIA EM EDUCACAO
Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL 26.730.000,00 16.090.101,86 33,78 13.011.132,64 32,7813.411.397,5540,5329,42
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.462.000,00 964.132,73 1,43 480.526,43 1,21569.211,812,431,61
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 9.012.000,00 7.903.225,77 14,16 5.307.862,85 13,375.619.442,3819,919,92
RETENÇÕES AO FUNDEB 16.256.000,00 7.222.743,36 18,19 7.222.743,36 18,197.222.743,3618,1917,89

DEDUCOES
TOTAL 0,00 0,00 141.308,09 0,360,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO 0,00 0,00 141.308,09 0,360,000,00

DESPESAS LIQUIDAS
TOTAL 16.090.101,86 40,53 12.869.824,55 32,4233,7813.411.397,55
EDUCAÇÃO INFANTIL 964.132,73 2,43 480.526,43 1,211,43569.211,81
EDUCAÇÃO 7.903.225,77 19,91 5.307.862,85 13,3714,165.619.442,38
RETENÇÕES AO FUNDEB 7.222.743,36 18,19 7.081.435,27 17,8418,197.222.743,36

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

DOUGLAS DE OLIVEIRA AZEVEDO
Contador PR061675/O-6 TSP

LUCIANA RODRIGUES DE LIMA
Diretora de Educação

CLAUDINEI ALVES MARTINS
Diretor Finaneiro
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